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S2­C1T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19515.002135/2003­99 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2101­01.045  –  1ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  13 de abril de 2011 

Matéria  IRPF 

Recorrente  SERGIO NATALIO MINA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 1998, 1999 

DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.  

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, aplica­se o prazo de 5 
(cinco)  anos  previsto  no  artigo  150,  §4º.,  do  CTN,  ainda  que  não  tenha 
havido pagamento antecipado. 

Homologa­se  no  caso  a  atividade,  o  procedimento  realizado  pelo  sujeito 
passivo, consistente em “verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação 
correspondente,  determinar  a  matéria  tributável,  calcular  o  montante  do 
tributo devido,  identificar o sujeito passivo”,  inclusive quando  tenha havido 
omissão no exercício daquela atividade. 

A hipótese de que trata o artigo 149, V, do Código, é exceção à regra geral do 
artigo 173, I. 

A  interpretação  do  caput  do  artigo  150  deve  ser  feita  em  conjunto  com os 
artigos 142, caput e parágrafo único, 149, V e VII, 150, §§1º. e 4º., 156, V e 
VII, e 173, I, todos do CTN. 

Decadência reconhecida de ofício relativamente ao ano­calendário de 1997. 

PROCESSO  ADMINISTRATIVO.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE. 
INAPLICABILIDADE. 

“Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.” 
(Súmula CARF n. 11). 

IRPF.  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS  DE  ORIGEM  NÃO  COMPROVADA. 
PRESUNÇÃO RELATIVA DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS. 

O artigo 42 da Lei n. 9.430/96 estabelece presunção  relativa que, como  tal, 
inverte o ônus da prova, cabendo ao contribuinte desconstituí­la. 
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A comprovação da origem dos depósitos deve ser  feita pelo contribuinte de 
forma  individualizada,  inclusive  quanto  a  eventuais  lucros  ou  dividendos 
recebidos. 

Hipótese em que o Recorrente não desconstituiu a presunção. 

IRPF.  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS  DE  ORIGEM  NÃO  COMPROVADA. 
VALOR  INDIVIDUAL  IGUAL OU  INFERIOR A R$  12.000,00.  LIMITE 
ANUAL DE R$ 80.000,00. 

Para fins de apuração de omissão de rendimentos de depósitos bancários de 
origem não comprovada, a  teor do artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996, não 
serão  considerados  os  depósitos  de  valor  igual  ou  inferior  a R$  12.000,00, 
cuja soma anual não ultrapasse R$ 80.000,00  (§3°,  inciso  II, da mesma  lei, 
com a redação dada pela Lei n° 9.481, de 1997). 

Hipótese em que o somatório dos depósitos de valor inferior a R$ 12.000,00 
supera o limite legal de R$ 80.000,00. 

MULTA  ISOLADA.  NOVA REDAÇÃO DO ART.  44  DA  LEI  9.430/96. 
APLICAÇÃO RETROATIVA. 

Considerando­se  que  não  foi  lançada  multa  isolada  no  presente  caso,  a 
alegação do Recorrente deve ser afastada. 

Recurso provido em parte. 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM  os  Membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em 
rejeitar a preliminar e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso, para declarar de ofício a 
decadência em relação ao ano­calendário de 1997, nos termos do voto do relator. 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS 

Presidente Substituto 

 

(assinado digitalmente) 

ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA 

Relator 

 

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  José  Raimundo  Tosta  Santos 
(Presidente  Substituto),  Alexandre  Naoki  Nishioka  (Relator),  José  Evande  Carvalho  Araújo 
(convocado), Walter Reinaldo Falcão Lima  (convocado), Odmir Fernandes  e Gonçalo Bonet 
Allage. 
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Relatório 

Trata­se de  recurso voluntário  (fls.  183/205)  interposto  em 13 de março  de 
2009 contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em 
São Paulo II (SP) (fls. 168/179), do qual o Recorrente teve ciência em 11 de fevereiro de 2009 
(fl.  181  verso),  que,  por  unanimidade  de votos,  julgou  procedente  o  auto  de  infração  de  fls. 
117/119,  lavrado  em  29  de  julho  de  2003,  em  decorrência  de  acréscimo  patrimonial  a 
descoberto  e omissão de  rendimentos  caracterizada por depósitos bancários  com origem não 
comprovada, verificados nos anos­calendário de 1997 e 1998. 

O acórdão teve a seguinte ementa: 

“ASSUNTO:  IMPOSTO SOBRE A RENDA DE  PESSOA FÍSICA –  IRPF 
Ano­calendário: 1997, 1998 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. 

A Lei n° 9430/96, que teve vigência a partir de 01/01/1997, estabeleceu, em 
seu  art.  42,  uma  presunção  legal  de  omissão  de  rendimentos  que  autoriza  o 
lançamento  do  imposto  correspondente  quando  o  titular  da  conta  bancária  não 
comprovar,  mediante  documentação  hábil  e  idônea,  a  origem  dos  valores 
depositados em sua conta de depósito ou investimento. 

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. 

Aplica­se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato 
gerador da obrigação, tenha  instituído novos critérios de apuração ou processos de 
fiscalização, ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas, 
nos termos do artigo 144, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

JUROS DE MORA. TAXA REFERENCIAL SELIC. 

A  utilização  da  taxa  Selic  como  juros  moratórios  decorre  de  expressa 
disposição legal. 

MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. 

A  multa  constitui  penalidade  aplicada  como  sanção  de  ato  ilícito,  não  se 
revestindo  das  características  de  tributo,  sendo  inaplicável  o  conceito  de  confisco 
previsto no inciso IV do art. 150 da Constituição Federal.  

PROVAS 

O  pedido  de  formação  de  provas  na  impugnação  há  de  ser  específico  e  as 
provas documentais, ressalvadas as exceções expressamente previstas na legislação, 
devem ser apresentadas já neste momento. 

Lançamento Procedente” (fl. 168/169). 

Não se conformando, o Recorrente interpôs recurso voluntário (fls. 183/205), 
pedindo a reforma do acórdão recorrido, para cancelar o auto de infração. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, Relator 

O  recurso preenche os  requisitos de  admissibilidade, motivo pelo qual dele 
conheço. 

Cumpre esclarecer, preliminarmente, que o  lançamento não poderia  ter sido 
realizado em relação ao acréscimo patrimonial a descoberto, em virtude da decadência. 

Isto  porque  o  fato  gerador  do  imposto  ocorreu  no  ano­calendário  de  1997, 
enquanto que o  auto de  infração  foi  lavrado em 29 de  julho de 2003, ou seja,  fora do prazo 
decadencial previsto no artigo 150, §4º., do Código Tributário Nacional (CTN). 

Quanto  a  este  aspecto,  entendo  que  é  aplicável,  no  presente  caso,  o  prazo 
decadencial de 5 (cinco) anos previsto no artigo 150, §4º., do CTN, pois, à regra geral do artigo 
173, I, o Código estabeleceu justamente a exceção contida no artigo 149, V. 

É  o  que  passo  a demonstrar,  transcrevendo,  inicialmente,  alguns  artigos  do 
CTN que tratam do lançamento e da decadência. São eles: 

“Art.  142.  Compete  privativamente  à  autoridade  administrativa  constituir  o 
crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo 
tendente  a  verificar  a  ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação  correspondente, 
determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar 
o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 

Parágrafo  único.  A  atividade  administrativa  de  lançamento  é  vinculada  e 
obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.” 

... 

Art.  149.  O  lançamento  é  efetuado  e  revisto  de  ofício  pela  autoridade 
administrativa nos seguintes casos: 

... 

V  –  quando  se  comprove  omissão  ou  inexatidão,  por  parte  da  pessoa 
legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte; 

... 

VII  –  quando  se  comprove  que  o  sujeito  passivo,  ou  terceiro  em  benefício 
daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação; 

... 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja 
legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio 
exame da autoridade administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente 
a homologa. 

Fl. 4DF  CARF MF

Impresso em 26/03/2012 por VILMA PINHEIRO TORRES - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 01/03/2012 por ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA, Assinado digitalmente em 01/03/
2012 por ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA, Assinado digitalmente em 02/03/2012 por JOSE RAIMUNDO TOSTA SANTO
S



Processo nº 19515.002135/2003­99 
Acórdão n.º 2101­01.045 

S2­C1T1 
Fl. 215 

 
 

 
 

5

§1º. O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue 
o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento. 

... 

§4º.  Se  a  lei  não  fixar prazo  à  homologação,  será  ele  de  5  (cinco)  anos,  a 
contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse  prazo  sem  que  a  Fazenda 
Pública  se  tenha  pronunciado,  considera­se  homologado  o  lançamento  e 
definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude 
ou simulação. 

... 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

... 

V – a prescrição e a decadência; 

... 

VII – o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos 
do disposto no art. 150 e seus §§ 1º. e 4º.; 

... 

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito  tributário 
extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I – do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado; 

...” 

Várias  conclusões  podem  ser  extraídas  a  partir  da  interpretação  sistemática 
desses dispositivos do Código: 

(a)  desde  sua  definição,  o  lançamento  é  considerado  expressamente  um 
procedimento  administrativo  (art.  142,  caput)  ou  uma  atividade  administrativa  (art.  142, 
parágrafo único), inclusive o lançamento por homologação (art. 149, V, e 150, caput); 

(b)  esse  procedimento  ou  atividade  consiste  em  “verificar  a  ocorrência  do 
fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante 
do  tributo  devido,  identificar  o  sujeito  passivo”  (art.  142,  caput),  independentemente  da 
modalidade de lançamento; 

(c)  a  diferença  é  que,  no  lançamento  por  homologação,  praticamente  toda 
essa  atividade  é  realizada  pelo  contribuinte  ou  responsável,  cabendo  à  autoridade 
administrativa homologá­la; 

(d)  o  artigo  149  trata  das  hipóteses  que  autorizam  o  lançamento  de  ofício, 
dentre as quais aquelas previstas nos incisos V e VII, ou seja, (d.1) “omissão ou inexatidão, por 
parte  da  pessoa  legalmente  obrigada,  no  exercício  da  atividade  a  que  se  refere  o  artigo 
seguinte”  (lançamento  por  homologação)  e  (d.2)  ação  do  sujeito  passivo  ou  de  terceiro  em 
benefício daquele “com dolo, fraude ou simulação”; 
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(e) o lançamento por homologação está definido no artigo 150, sendo que “o 
dever de antecipar o pagamento”, não o efetivo pagamento, faz parte do conceito legal daquele 
(art. 150, caput); 

(f)  o  pagamento  antecipado  é modalidade  de  extinção  do  crédito  tributário, 
sob condição resolutiva da homologação do lançamento (150, §1º., c/c art. 156, VII); 

(g)  no  lançamento  por  homologação,  homologa­se  a  atividade  (art.  150, 
caput, in fine) ou o procedimento (art. 150, §§ 1º. e 4º., c/c art. 156, VII, in fine) realizado pelo 
sujeito passivo;  

(h)  referida  homologação  pode  ser  tácita,  com  o  decurso  do  prazo  de  5 
(cinco) anos, contado da ocorrência do fato gerador (art. 150, §4º.); 

(i) se não homologado esse procedimento, necessário se faz o lançamento de 
ofício de que trata o artigo 149, V; 

(j)  o  artigo  156  distingue  os  casos  de  decadência  (V),  de  pagamento 
antecipado e de homologação do lançamento (VII); 

(k) o prazo de decadência a que se refere o artigo 156, V, é o do artigo 173, I, 
do CTN, enquanto que a homologação do lançamento se dá na forma do §4º. do artigo 150; 

(l)  o  artigo  150,  §4º.,  é  aplicável  apenas  ao  lançamento  de  ofício  previsto 
expressamente no inciso V do artigo 149, decorrente de “omissão ou inexatidão, por parte da 
pessoa  legalmente  obrigada,  no  exercício  da  atividade  a  que  se  refere  o  artigo  seguinte” 
(lançamento  por  homologação),  não  alcançando  os  casos  de  ação  do  sujeito  passivo  ou  de 
terceiro em benefício daquele “com dolo, fraude ou simulação”; 

(m)  “omissão  ou  inexatidão,  por  parte  da  pessoa  legalmente  obrigada,  no 
exercício  da  atividade  a  que  se  refere  o  artigo  seguinte”  (lançamento  por  homologação) 
abrange tanto a falta de pagamento como o pagamento a menor de tributo; 

(n)  apenas  as  circunstâncias  que  não  se  encaixem  na  expressa  previsão 
contida no artigo 149, V, estão sujeitas ao artigo 173, I. 

A meu  ver,  essas  constatações  afastam  a  assertiva  segundo  a  qual  o  artigo 
173, I, regula indistintamente o prazo decadencial relativo a todos os lançamentos de ofício. 

Como se viu, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, por força 
do artigo 149, V, o lançamento de ofício deve ser realizado pela autoridade administrativa tanto 
no caso de omissão como de inexatidão “por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício 
da atividade a que se refere o artigo seguinte” (lançamento por homologação), o que significa 
dizer que quando houve falta de pagamento ou pagamento a menor, é obrigatório o lançamento 
de ofício. 

Para essas  situações de  ausência de pagamento ou de pagamento parcial de 
tributos  sujeitos  ao  lançamento  por  homologação,  o  Código  estabelece  o  prazo  do  §4º.  do 
artigo 150, ressalvando tão­somente aquelas em que se verifique “dolo, fraude ou simulação”, 
que, nos termos do artigo 149, VII, também autorizaria o lançamento de ofício. 
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Aliás,  se  o  artigo  173,  I,  abrangesse  todas  as  hipóteses  de  lançamento  de 
ofício, a ressalva contida na parte final do artigo 150, §4º., seria absolutamente desnecessária, 
uma vez que a comprovação de “dolo, fraude ou simulação” também impõe o lançamento de 
ofício pela autoridade administrativa, a teor do artigo 149, VII. 

Se o legislador não usa palavras inúteis, o disposto na parte final do § 4º. do 
artigo  150  só  pode  significar  que,  nos  tributos  sujeitos  ao  lançamento  por  homologação,  o 
único  caso de  lançamento de ofício que  autoriza  a  incidência do  artigo 173,  I,  é o de  “dolo, 
fraude ou simulação”. 

Muito difundida também tem sido a idéia de que o artigo 150, §4º., aplica­se 
apenas quando tenha sido feito pagamento antecipado pelo sujeito passivo, pois, não havendo 
tal  pagamento,  qualquer  que  seja  seu  valor,  a  autoridade  não  terá  o  que  homologar, 
submetendo­se a hipótese ao regime do artigo 173, I. 

Não  obstante,  conforme  se  procurou  demonstrar,  o  Código  exige 
expressamente, nas situações do artigo 150, a homologação de todo o procedimento, de toda a 
atividade de “lançamento”, que consiste, na definição do artigo 142, em “verificar a ocorrência 
do  fato  gerador  da  obrigação  correspondente,  determinar  a  matéria  tributável,  calcular  o 
montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo” (art. 142, caput). 

A antecipação do pagamento é referida apenas como modalidade de extinção 
do  crédito  tributário,  sob  condição  resolutória  da  ulterior  homologação  do  procedimento  de 
lançamento, ou seja, de toda atividade que culminou no pagamento a menor ou mesmo no não 
recolhimento do tributo. 

O  que  importa,  para  o  Código,  é  que  a  legislação  do  tributo  atribua  ao 
contribuinte ou responsável “o dever de antecipar o pagamento” do tributo, independentemente 
deste ser realizado ou não. É dizer, a exigência tributária é que deve estar sujeita ao lançamento 
por  homologação,  não  sendo  condição  necessária  para  a  incidência  do  artigo  150,  §4º.,  a 
realização de qualquer antecipação. 

Até  porque  todas  as  vezes  que  o  Código  se  referiu  à  homologação,  nos 
artigos  150,  caput  e  §§1º.  e  4º.,  e  156, VII,  fez menção  à  atividade  ou  ao  procedimento  de 
lançamento, nunca ao pagamento antecipado. 

Se  isso  não  bastasse,  o  CTN  sempre  distinguiu  “pagamento  antecipado”  e 
“homologação do  lançamento”  (artigos 150,  caput  e  §§1º.  e 4º.,  e 156, VII),  tendo utilizado 
essas expressões lado a lado, no mesmo dispositivo (artigo 150, §1º., e 156, VII), sem nunca se 
referir à homologação do pagamento antecipado.  

E não poderia ser de outra forma, pois, nos tributos sujeitos a essa espécie de 
lançamento,  existem  diversas  situações  que  acarretam  o  não  pagamento  de  determinada 
exação, como imunidades,  isenções, não­incidências, alíquotas zero, créditos acumulados etc. 
Por vezes, o lançamento de ofício decorrente do não pagamento do tributo também tem origem 
em vício na qualificação dos fatos pelo sujeito passivo. 

Em  qualquer  uma  dessas  hipóteses,  a  atividade  do  contribuinte  ou 
responsável está  sim  sujeita à homologação pela autoridade administrativa, de acordo com o 
artigo 150. 
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Um exemplo  prático  poderá  ajudar  a  elucidar  a  questão:  no  caso  do  IRPF, 
tributo sujeito ao lançamento por homologação, determinado contribuinte assalariado não paga 
o  tributo  sobre  determinado  rendimento,  declarando  ao  final  do  exercício  que  aquele 
rendimento era isento ou não tributável. 

É  correto dizer que,  no  caso, não  se  estaria  sujeito  ao prazo do  artigo 150, 
§4º.,  só  porque  não  houve  pagamento  daquele  específico  rendimento?  Seria  possível 
desmembrar  o  fato  gerador  e  considerar  que  apenas  aquele  rendimento  não  oferecido  à 
tributação  determinaria  a  aplicação  do  artigo  173,  I,  ainda  que  vários  outros  valores  tenham 
sido recolhidos antecipadamente a título de IRPF ou mesmo IRRF? 

Outra  pergunta  se  impõe:  por  que  somente  aqueles  que  não  pagaram  o 
imposto estão sujeitos ao prazo do artigo 173, I, enquanto que todos os que recolheram a menor 
(inclusive  valores  ínfimos)  devem observar  o  prazo  do  artigo  150,  §4º.,  quando  se  sabe que 
ambos os casos ensejam o lançamento de ofício, nos termos do mesmo artigo 149, V, do CTN? 

A propósito,  deve­se  ressaltar que  o  argumento  segundo o  qual  o  caput  do 
artigo  150  determinaria  a  homologação  do  pagamento  antecipado,  já  que  a  expressão 
“atividade assim exercida pelo obrigado” poderia referir­se à antecipação, é incompatível com 
o disposto no artigo 149, V, de acordo com o qual o  lançamento de ofício deve ser efetuado 
pela  autoridade  administrativa  “quando  se  comprove  omissão  ou  inexatidão,  por  parte  da 
pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte”. 

De fato, se a omissão ou a inexatidão mencionadas no artigo 149, V, dizem 
respeito  ao  “exercício  da  atividade  a  que  se  refere  o  artigo  seguinte”,  percebe­se  que  o 
pagamento  em  si  não  é  requisito  para  que  o  tributo  esteja  sujeito  ao  lançamento  por 
homologação. Homologa­se, isto sim, a atividade, o procedimento levado a efeito pelo sujeito 
passivo, não o pagamento propriamente dito, que pode ou não ocorrer. 

O que se quer deixar muito claro é que a interpretação do caput do artigo 150 
não pode ser feita isoladamente, pois, como se diz, “o direito não se interpreta em tiras”. Deve 
ser feita em conjunto com o artigo 149, V, e com todos os outros dispositivos do Código que 
tratam da matéria,  especialmente os artigos 142, caput e parágrafo único, 149, V e VII, 150, 
§§1º. e 4º., 156, V e VII, e 173, I. 

Ainda  que  não  nos  caiba  “psicanalisar  os  eminentes  representantes  da 
Nação”, não me parece, outrossim, que tenha sido intenção do legislador sujeitar todos os casos 
de lançamento de ofício (art. 149) ao artigo 173, I, do CTN. 

Isto porque tanto o “Anteprojeto de autoria do Prof. Rubens Gomes de Sousa, 
que  serviu  de  base  aos  trabalhos  da Comissão  Especial  do Código  Tributário Nacional”,  de 
1954, como o projeto de lei encaminhado ao Presidente da República previam apenas o prazo 
decadencial de que trata o artigo 173, I, do nosso Código em vigor. 

O disposto no atual artigo 150, §4º., quanto à homologação tácita não constou 
nem do anteprojeto nem do projeto de lei. Foi incluído posteriormente, como exceção ao nosso 
artigo 173, I, que seria aplicável indistintamente a todas as modalidades de lançamento. 

Assim,  ao  excepcionar  o  lançamento  por  homologação  da  regra  geral  até 
então  projetada,  o  legislador  pretendeu  dar  à  hipótese  prevista  atualmente  no  artigo  149, V, 
tratamento diferenciado, consubstanciado no regime de que trata nosso artigo 150, §4º.  
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Não  se  deve  esquecer,  ainda,  que,  além  da  interpretação  sistemática  dos 
dispositivos  do  CTN,  no  caso  específico,  tratando­se  de  exceção,  deve­se  interpretar 
restritivamente os artigos 149, V, e 150, caput e §§1º. e 4º., ou, nos dizeres do artigo 111 do 
Código,  “literalmente”.  E  a  interpretação  literal  destes,  como  se  viu,  também  nos  permite 
concluir  que  tendo  ou  não  havido  pagamento  antecipado,  aplica­se  aos  tributos  sujeitos  ao 
lançamento por homologação o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, contado a partir da data da 
ocorrência do fato gerador. 

Nem se alegue ainda que o legislador pretendeu estabelecer um prazo menor 
de  decadência  apenas  para  os  casos  em  que  o  contribuinte  tenha  feito  algum  pagamento 
antecipado,  pois  tal  antecipação  facilitaria  o  trabalho  de  investigação  da  autoridade 
administrativa. 

Isto porque tal propósito, mesmo que tivesse existido, não se manifestou no 
texto  do Código;  ao  contrário,  como  se  extrai  da  interpretação  sistemática  e  gramatical  dos 
artigos 142, caput e parágrafo único, 149, V e VII, 150, caput e §§1º. e 4º., 156, V e VII, e 173, 
I,  nos  tributos  sujeitos  ao  lançamento  por  homologação,  o  prazo  do  §4º.  do  artigo  150  é 
aplicável inclusive quando não houver pagamento. 

Lembro aqui a advertência feita pelo Ministro Aliomar Baleeiro: 

“Não  me  cabe,  Sr.  Presidente,  psicanalisar  os  eminentes  representantes  da 
Nação. 

... 

Não entro, Sr. Presidente, na  apreciação da  justiça da  lei. Desde que aceitei 
um posto neste Supremo Tribunal Federal, com muita honra para mim lembrei­me 
de  que  na  minha  mocidade  me  tinham  ensinado  aquela  regra  sovadíssima,  de 
D'Argentré: não julgo a lei, julgo segundo a lei. 

... 

Acho que os membros do Congresso, responsáveis pela política legislativa do 
País,  podem  exigir  que  apliquemos  cegamente  a  todas  as  leis  que  forem 
constitucionais, boas ou ruins. Quem se queixar da justiça da lei, que vá às eleições e 
substitua  os  Deputados  e  Senadores.  Nosso  papel  não  é  fazer  leis,  mas  justiça 
segundo  as  leis  constitucionais.”  (STF, Tribunal  Pleno, RE n.º  62.739­SP, Relator 
Ministro Aliomar Baleeiro, j. em 23.8.67, in RTJ 44/55­59) 

É por esses motivos que a decadência deve ser declarada de ofício quanto ao 
ano­calendário de 1997,  considerando­se que, no caso específico, o  lançamento de ofício  foi 
efetuado após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos de que trata o §4º. do artigo 150 do CTN. 
Explico: os fatos geradores ocorreram no ano­calendário de 1997; conforme o mandamento do 
artigo referido, o prazo decadencial extinguiu­se ao final do ano­calendário de 2002, sendo que 
o auto de infração foi lavrado apenas em 29 de julho de 2003. 

Cumpre  observar  ainda  que,  no  presente  caso,  não  houve  antecipação  de 
pagamento,  conforme  demonstrativo  de  apuração  de  fls.  114/115,  o  que  para  este  Relator  é 
irrelevante. 
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Partindo­se  para  as  alegações  do  Recorrente,  antes  de  mais  nada,  cumpre 
afastar a preliminar de prescrição intercorrente, pois, segundo ele, já teriam se passado mais de 
cinco anos entre a data da apresentação da impugnação e a data do seu respectivo julgamento.  

Ocorre,  todavia, que, nos termos da Súmula n.º 11 deste Conselho, “Não se 
aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.” 

No  mérito,  cumpre  tecer  breves  esclarecimentos  sobre  a  omissão  de 
rendimentos  caracterizada  por  depósitos  bancários  com  origem  não  comprovada.  Como  é 
pacífico na jurisprudência deste Conselho, desde 1997, após a edição da Lei n.º 9.430/96, em 
se verificando depósitos bancários sem origem comprovada, e em não havendo o contribuinte 
logrado êxito em demonstrar sua origem, gravita em prol do Fisco presunção  relativa. Nesse 
sentido, conforme preceitua o artigo 42 da Lei n.º 9.430/96: 

“Art.  42.  Caracterizam­se  também  omissão  de  receita  ou  de  rendimento  os 
valores  creditados  em  conta  de  depósito  ou  de  investimento  mantida  junto  à 
instituição  financeira,  em  relação  aos  quais  o  titular,  pessoa  física  ou  jurídica, 
regularmente  intimado,  não  comprove,  mediante  documentação  hábil  e  idônea,  a 
origem dos recursos utilizados nessas operações. 

§1º.  O  valor  das  receitas  ou  dos  rendimentos  omitido  será  considerado 
auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira. 

§2º. Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido 
computados  na  base  de  cálculo  dos  impostos  e  contribuições  a  que  estiverem 
sujeitos, submeter­se­ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação 
vigente à época em que auferidos ou recebidos.” 

Na  realidade,  instituiu  o  referido  dispositivo  autêntica  presunção  legal 
relativa, cujo condão é justamente o de inverter o ônus da prova, atribuindo­o ao contribuinte, 
que passa a ter o dever de refutá­la. 

Como é cediço, a presunção, seja ela hominis ou legal, é meio de prova que 
prescreve o reconhecimento jurídico de um fato provado de forma indireta. Ou seja, provando­
se  diretamente  o  fato  indiciário,  tem­se,  por  conseguinte,  a  formação  de  um  juízo  de 
probabilidade com relação ao fato presumido que, a partir de então, necessita ser afastado pelo 
contribuinte. 

Nesse sentido, a presunção relativa referida pelo artigo 42 da Lei n.º 9.430/96 
é legítima, não ferindo, em nenhum ponto, a legislação tributária em vigor. 

Note­se,  ainda,  que  a Súmula  182  do  extinto Tribunal  Federal  de Recursos 
(TFR),  segundo  a  qual  seria  insuficiente  para  comprovação  da  omissão  de  rendimentos  a 
simples  verificação  de  movimentação  bancária,  consubstancia  jurisprudência  firmada 
anteriormente à edição da Lei n.º 9.430/96, motivo pelo qual não deve ser aplicada. 

A 2ª Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, da qual esta 1ª Turma 
Ordinária teve origem, por sua vez, já consolidou entendimento de acordo com o qual, a partir 
da edição da Lei n.º 9.430/96, é válida a presunção em referência, sendo ônus do Recorrente 
desconstituí­la com a apresentação de provas suficientes para tanto. É o que se depreende das 
seguintes ementas, destacadas dentre as inúmeras existentes sobre o tema: 
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“OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS  ­  LANÇAMENTO  COM  BASE  EM 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS  ­  Para  os  fatos  geradores  ocorridos  a  partir  de  1º  de 
janeiro de 1997, o art.  42 da Lei nº 9.430, de 1996, autoriza a presunção  legal de 
omissão  de  rendimentos  com  base  em  depósitos  bancários  de  origem  não 
comprovada pelo sujeito passivo. 

ÔNUS  DA  PROVA  ­  Se  o  ônus  da  prova,  por  presunção  legal,  é  do 
contribuinte,  cabe  a  ele  a  prova  da  origem  dos  recursos  utilizados  para  acobertar 
seus depósitos bancários.” 

(1º Conselho  de Contribuintes,  2ª Câmara, Recurso Voluntário  nº.  158.817, 
Relatora Conselheira Núbia Matos Moura, sessão de 24/04/2008) 

 

“LANÇAMENTO  COM  BASE  EM  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS  ­ 
PRESUNÇÃO  DE  OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS  ­  Para  os  fatos  geradores 
ocorridos  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  1997,  o  art.  42  da  Lei  nº  9.430,  de  1996, 
autoriza  a  presunção  legal  de  omissão  de  rendimentos  com  base  em  depósitos 
bancários de origem não comprovada pelo sujeito passivo. 

TRIBUTAÇÃO  PRESUMIDA  DO  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  ­  O 
procedimento  da  autoridade  fiscal  encontra­se  em  conformidade  com  o  que 
preceitua o art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, em que se presume como omissão de 
rendimentos  os  valores  creditados  em  conta  de  depósito  ou  de  investimento, 
mantidos  em  instituição  financeira,  cuja  origem  dos  recursos  utilizados  nestas 
operações,  em  relação  aos  quais  o  titular  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente 
intimado,  não  comprova,  mediante  documentação  hábil  e  idônea,  a  origem  dos 
recursos utilizados nessas operações.  

ÔNUS  DA  PROVA  ­  Se  o  ônus  da  prova,  por  presunção  legal,  é  do 
contribuinte,  cabe  a  ele  a  prova  da  origem  dos  recursos  utilizados  para  acobertar 
seus depósitos bancários, que não pode ser substituída por meras alegações.” 

(1º Conselho  de Contribuintes,  2ª Câmara, Recurso Voluntário  nº.  141.207, 
Relator Conselheiro Romeu Bueno de Camargo, sessão de 22/02/2006) 

Além  disso,  o  art.  42  da  Lei  n.º  9.430/96,  no  que  toca  às  hipóteses  de 
aplicação  da  presunção  decorrente  de  depósitos  bancários  de  origem  não  comprovada, 
estabelece o seguinte: 

“Art.  42.  Caracterizam­se  também  omissão  de  receita  ou  de  rendimento  os 
valores  creditados  em  conta  de  depósito  ou  de  investimento  mantida  junto  a 
instituição  financeira,  em  relação  aos  quais  o  titular,  pessoa  física  ou  jurídica, 
regularmente  intimado,  não  comprove,  mediante  documentação  hábil  e  idônea,  a 
origem dos recursos utilizados nessas operações. 

(...) 

§ 3º  Para  efeito  de  determinação  da  receita  omitida,  os  créditos  serão 
analisados individualizadamente, observado que não serão considerados: 

(...) 

II ­ no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de 
valor  individual igual ou inferior a R$ 12.000,00 (doze mil reais), desde que o seu 
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somatório, dentro do ano­calendário, não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais).” (Redação inserida pela Lei nº 9.481, de 1997.) 

De  fato,  à  luz  do  teor  do  referido  dispositivo,  cumpre  salientar  que  o 
legislador estabeleceu um parâmetro para que se pudesse identificar objetivamente a omissão 
de  rendimentos  decorrente  de  depósitos  bancários  sem  origem  justificada,  sendo  que,  do 
somatório de depósitos inferiores a R$ 12.000,00, se superado o limite de R$ 80.000,00 dentro 
do  ano­calendário,  a  fiscalização  estaria  autorizada  a  tributar  o  montante  apurado  em  sua 
integralidade, incluindo os depósitos cujo valor não superasse os R$ 12.000,00. 

Quanto a este aspecto, o Recorrente fez uma análise equivocada do referido 
dispositivo legal, pois o total de depósitos efetuados, inferiores a R$ 12.000,00, durante o ano­
calendário  de  1998,  na  conta  mantida  exclusivamente  pelo  contribuinte,  corresponde  ao 
montante de R$ 153.556,37 (fl. 111), sendo, portanto, superior ao limite previsto em lei. 

Aduz  o  Recorrente,  ainda,  em  seu  recurso  voluntário,  que  vários  dos 
depósitos tiveram como origem seu pai, o Sr. José Mina.  

Em que pesem às alegações ventiladas pelo Recorrente,  fato é que todos os 
documentos  acostados  pelo  contribuinte  foram  analisados  pela  fiscalização  e  foram 
devidamente  considerados  todos  aqueles  dos  quais  foi  possível  depreender  informações 
relativas  à origem dos depósitos. Nesse  sentido,  todos os demais  comprovantes de depósitos 
encontrados  nos  autos  relativos  ao  ano­calendário  1998  foram  desconsiderados,  pois  não 
indicam  a  origem  do  depósito, mas  tão­somente  o  favorecido.  Esses  comprovantes  não  são, 
pois,  documentos  suficientes  para  comprovar  a  origem  dos  depósitos  feitos  em  sua  conta­
corrente. 

Diante  desse  panorama,  não  há  elementos  probatórios  aptos  e  suficientes  a 
amparar  a  pretensão  do  Recorrente,  haja  vista  a  inexistência  de  documentos  hábeis  a 
comprovar a origem dos depósitos bancários. 

Por  fim,  desprovido  de  razão  o  contribuinte,  quando  requer  a  aplicação  do 
quanto disposto no art. 44, II, da Lei n.º 9.430/96, relativamente à multa de 50%. O motivo é 
muito simples: não houve lançamento de multa isolada no presente caso. 

Eis os motivos pelos quais voto no sentido de REJEITAR a preliminar e, no 
mérito,  DAR  provimento  PARCIAL  ao  recurso,  para  declarar  de  ofício  a  decadência  em 
relação ao ano­calendário de 1997. 

 

(assinado digitalmente) 

ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA 

Relator 
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